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Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 023/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Adão de Brito 
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Adão de Brito  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 024/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Antonio Carlos Silva Nascimento 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Antonio Carlos 
Silva Nascimento 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 025/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Antonio Henrique Teixeira dos Santos  
Objeto: Contrato temporário na função de Engenheiro Civil, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
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Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Antonio 
Henrique Teixeira dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 026/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Braz Ribeiro dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Almoxarife, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.233,54 (um mil, duzentos e trinta e 
três reais e cinqüenta e quatro centavos) mensais 
Vigência: 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/ Braz Ribeiro dos 
Santos  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 027/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Carlos Roberto Alves dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Carlos Roberto 
Alves dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 028/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Catarina Ibarra 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 

Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Catarina Ibarra  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 029/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Ernanis da Silva Pereira   
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Ernanis da Silva 
Pereira  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 030/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Francisco Ledesma  
Objeto: Contrato temporário na função de Pedreiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil e sessenta e quatro reais 
e cinqüenta e oito centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Francisco 
Ledesma  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 031/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Geraldo Pereira de Souza  
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Geraldo Pereira 
de Souza 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
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Determinado Nº 032/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Isaias Ferreira   
Objeto: Contrato temporário na função de Tratorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil, sessenta e quatro 
reais e cinqüenta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Isaias Ferreira  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 034/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Jamir Camilo da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Pedreiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil e sessenta e quatro reais 
e cinqüenta e oito centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Jamir Camilo da 
Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 035/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Jorge Augusto Borges Moura  
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Jorge Augusto 
Borges Moura  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 036/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  José Braz Lopes 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/José Braz Lopes  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 037/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: José Carlos de Moura 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/José Carlos de 
Moura 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 038/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  José Carlos de Oliveira Leite 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/José Carlos de 
Oliveira Leite  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 039/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  José Carlos Pereira dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
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Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/José Carlos 
Pereira dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 040/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Leonardo Cristino de Souza 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Leonardo 
Cristino de Souza  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 041/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Luiz Carlos Cristino de Souza  
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Luiz Carlos 
Cristino de Souza  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 042/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Manoel Donizete Tavares da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 

Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Manoel Donizete 
Tavares da Silva  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 046/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Manoel Ferreira de Melo 
Objeto: Contrato temporário na função de Tratorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil, sessenta e quatro 
reais e cinqüenta e oito centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Manoel Ferreira 
de Melo  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 047/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Marinho José dos Santos  
Objeto: Contrato temporário na função de Pedreiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil e sessenta e quatro reais 
e cinqüenta e oito centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Marinho José 
dos Santos 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 048/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Nadir Pereira  
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Nadir Pereira 
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Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 049/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Neacir Gomes Rodrigues 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Neacir Gomes 
Rodrigues 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 050/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Nilton Valhejo Cabral 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Nilton Valhejo 
Cabral 
  
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 051/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Oderto Gonçalves Borges 
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Oderto 
Gonçalves Borges  
  
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 052/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Olivar Roberto da Silva  

Objeto: Contrato temporário na função de Cozinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Olivar Roberto 
da Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 054/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Vitor Crzeszuk 
Objeto: Contrato temporário na função de Operador de 
Máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Vitor Crzeszuk 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 055/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Wanderlei Garcia Candido 
Objeto: Contrato temporário na função de Operador de 
Máquinas, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.104,31(um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Wanderlei Garcia 
Candido 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 154/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Sansão Colacho 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
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Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Sansão Colacho 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 200/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Wanderley dos Santos 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Wanderley dos 
Santos  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 470/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Gilberto Antonio da Cruz 
Objeto: Contrato temporário na função de Pedreiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 
Remuneração: R$ 1.064,58 (um mil e sessenta e quatro reais 
e cinqüenta e oito centavos) mensais, mais a vigentes 
inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 27/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0100 - 01.006.04.122.0039.2047.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Gilberto Antonio 
da Cruz  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 044/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Martinho Pereira 
Objeto: Contrato temporário na função de Zelador, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) 

mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 07/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Martinho Pereira 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 045/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Antonio Guilherme da Maia 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.104,31 (um mil cento e quatro reais 
e trinta e um centavos) mensais, mais as vigentes 
inerentes ao cargo  
Vigência: inicio em 07/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/ Antonio 
Guilherme da Maia 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 059/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Kaylla Josilene de Souza 
Objeto: Contrato temporário na função de Cozinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 07/01/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Kaylla Josilene 
de Souza 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 060/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Rosiane Fernandes de Paula 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente Social, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem 
Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.920,57 (quatro mil e novecentos e vinte 
reais e cinqüenta e sete centavos) mensais 
Vigência: 07/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
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Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Rosiane 
Fernandes de Paula 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 061/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Neila Garcia Ferreira 
Objeto: Contrato temporário na função de Psicólogo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.920,57 (quatro mil e novecentos e vinte 
reais e cinqüenta e sete centavos) mensais 
Vigência: 07/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Neila Garcia 
Ferreira 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 062/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Diego Aparecido Ribas da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.377,26 (quatro mil, trezentos e setenta 
sete reais, e vinte e seis centavos), mensais 
Vigência: inicio em 07/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Diego Aparecido 
Ribas da Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 063/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Monica Aparecida de Lima 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.377,26 (quatro mil, trezentos e setenta 
sete reais, e vinte e seis centavos), mensais 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  

Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Monica 
Aparecida de Lima 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 064/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Alvanete Vitório da Silva  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: 02/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Alvanete Vitório 
da Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 140/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Gabriela Tramarin Quiarello Pereira 
Objeto: Contrato temporário na função de Psicólogo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), mensais 
Vigência: 15/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Gabriela 
Tramarin Quiarello Pereira 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 141/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Lilian Fabiana da Silva Rodrigues 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente Social, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem 
Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), mensais 
Vigência: inicio em 14/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Lilian Fabiana da 
Silva Rodrigues 
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Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 142/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Aline Cunha da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais   
Vigência: inicio em 14/01/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Aline Cunha da 
Silva  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 143/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Roseli Pereira Alves  
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente Social, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem 
Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), mensais 
Vigência: inicio em 15/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Roseli Pereira 
Alves 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 147/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Daniella Cardozo Fontebassi 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente Social, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem 
Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), mensais 
Vigência: inicio em 21/01/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Daniella Cardozo 
Fontebassi  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 151/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Aparecido Zenilton de Lima 

Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar e Ação 
Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo    
Vigência:  03/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Aparecido 
Zenilton de Lima  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 156/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Maria Idauva da Silva  
Objeto: Contrato temporário na função de Cozinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo    
Vigência:  01/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Maria Idauva da 
Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 160/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Lucilene Alves de Lima 
Objeto: Contrato temporário na função de Agente 
Administrativo, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.034,88 (um mil e trinta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) mensais   
Vigência: inicio em 06/01/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Lucilene Alves 
de Lima  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 162/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Angela Maria Rezende Coelho 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 



Nº. 495/2019  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 9/31 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Angela Maria 
Rezende Coelho  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 163/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Jocilaine Fernandes da Silva  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Jocilaine 
Fernandes da Silva  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 164/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Tereza Dantas Bononi 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/ Tereza Dantas 
Bononi  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 165/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Odilia Aparecida Pereira  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 26/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Odilia Aparecida 
Pereira 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 167/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Luzia Silvério Borges 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Luzia Silvério 
Borges  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 171/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Roseli de Fátima Ribeiro 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Roseli de Fátima 
Ribeiro 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 178/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Fernando Mendes Teixeira  
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$  1.104,31 (um mil cento e quatro 
reais e trinta e um centavos) mensais, mais as vigentes 
inerentes ao cargo   
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
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Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Fernando 
Mendes Teixeira 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 194/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: José Raimundo de Araujo Filho   
Objeto: Contrato temporário na função de Vigia, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar e Ação 
Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 02/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/José Raimundo 
de Araujo Filho  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 195/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Audair Marcos da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$  1.104,31 (um mil cento e quatro 
reais e trinta e um centavos) mensais, mais as vigentes 
inerentes ao cargo   
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Audair Marcos 
da Silva  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 199/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Maria Aparecida de Oliveira  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais, mais as vigentes inerentes ao cargo 
Vigência: inicio em 01/01/2019 e término em 31/12/2019   
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Maria Aparecida 
de Oliveira 

 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 203/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Nivardino da Rocha Ribeiro 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$  1.104,31 (um mil cento e quatro 
reais e trinta e um centavos) mensais  
Vigência: inicio em 11/02/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/ Nivardino da 
Rocha Ribeiro 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 204/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Ederson Ribas da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.501,76 (três mil e quinhentos e um reais 
e setenta e seis centavos) mensais 
Vigência: inicio em 11/02/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Ederson Ribas 
da Silva  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 205/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Enilce Aparecida de Oliveira Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais   
Vigência: inicio em 04/02/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Enilce Aparecida 
de Oliveira Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 207/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 



Nº. 495/2019  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 11/31 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Contratado: Elisangela Maira de Souza  
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.377,26 (quatro mil, trezentos e setenta 
sete reais, e vinte e seis centavos), mensais 
Vigência: inicio em 11/02/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Elisangela Maira 
de Souza  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 208/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Pamela Francisca dos Santos  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: 11/02/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/ Pamela 
Francisca dos Santos  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 211/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Milena Meira Gois 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais   
Vigência: inicio em 18/02/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Milena Meira 
Gois  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 219/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Claudio Pereira Coutinho Junior 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 

Remuneração:  R$ 3.501,76 (três mil e quinhentos e um 
reais e setenta e seis centavos) mensais  
Vigência:  inicio em 18/02/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Claudio Pereira 
Coutinho Junior  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 220/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Maira Jaqueline Veneroni Pavoni 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 4.377,26 (Quatro mil, trezentos e 
setenta e sete reais e vinte e seis centavos), mensais   
Vigência: inicio em 19/02/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Maira Jaqueline 
Veneroni Pavoni 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 242/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Mauricio Rios Abud Moretto 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais 
Vigência: 18/02/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Mauricio Rios 
Abud Moretto  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 469/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Lucas Vieira Serrado Borges 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais 
Vigência: 08/03/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
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Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Lucas Vieira 
Serrado Borges  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 475/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Lidiane Campos Leal  
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: 12/03/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Lidiane Campos 
Leal 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 477/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Tania Maria Rodrigues Gouveia 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: 11/03/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Tania Maria 
Rodrigues Gouveia  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 479/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Valmir Predebon 
Objeto: Contrato temporário na função de Motorista, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$  1.104,31 (um mil cento e quatro 
reais e trinta e um centavos) mensais, mais as vigentes 
inerentes ao cargo   
Vigência: inicio em 01/04/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 

Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Valmir Predebon  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 480/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Dolsion Fausto de Souza Bastos 
Objeto: Contrato temporário na função de Professor, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.501,76 (três mil e quinhentos e um 
reais e setenta e seis centavos) mensais    
Vigência:  inicio em 01/04/2019 e término em 31/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Dolsion Fausto 
de Souza Bastos  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 484/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Beatriz Dias da Silva   
Objeto: Contrato temporário na função de Psicólogo, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 3.280,38 (três mil, duzentos e oitenta 
reais e trinta e oito centavos), mensais   
Vigência: inicio em 07/03/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Beatriz Dias da 
Silva 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 487/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Celina Ribeiro da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Cozinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração:  R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais  
Vigência: inicio em 07/03/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Celina Ribeiro da 
Silva  
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 488/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Daniel Guilherme de Souza 
Objeto: Contrato temporário na função de Assistente de 
Administração, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 1.221,79 (um mil e duzentos e vinte 
um reais e setenta e noves centavos) mensais 
Vigência: 14/03/2019 e término em 20/12/2019  
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Daniel 
Guilherme de Souza  
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 489/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado: Jaqueline Natalia Navarro Costa  
Objeto: Contrato temporário na função de Cozinheiro, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Bem Estar 
e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: inicio em 07/03/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Jaqueline Natalia 
Navarro Costa 
 
Extrato da Carta Contrato de Trabalho Por Tempo 
Determinado Nº 490/2019 
Contratante: Município de Água Clara – MS 
Contratado:  Fernanda Ferreira da Silva 
Objeto: Contrato temporário na função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Bem Estar e Ação Social 
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito 
reais) mensais 
Vigência: 19/03/2019 e término em 20/12/2019 
Dotação Orçamentária:  
Reduzido 0402 - 04.012.08.122.0002.2065.3.1.90.11 – 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fundamento: Lei Municipal 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX 
Assinam:  
Edvaldo Alves de Queiroz (Prefeito Municipal)/Fernanda 
Ferreira da Silva 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

DECRETO Nº 53 DE 01 DE ABRIL DE 2019. 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018  no Fundo Municipal de Assistência o 
valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) e no Fundeb o 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) suplementar na 
Seguintes dotações: 
SUPLEMENTACAO 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CL 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil |100000 - Recursos Ordinários                                  
R$ 150.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 129000 – Trans. de Recursos 
do Fundo Nacional de Assistência Social             R$  50.000,00 

Subtotal: R$ 200.000,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACA 
08.010.12.365.0026.2080.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil | 119000 -Transferências do 
FUNDEB                                                         R$ 300.000,00 

Subtotal: R$ 300.000,00 
Total Parcial Suplementado: R$ 500.000,00 

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CL 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação 
por Tempo Determinado  
100000 – Recursos Ordinários                          R$ 200.000,00 

Subtotal: R$ 200.000,00 
08.010-FUNDO NUNICIPAL DE EDUC E DESENV DA 
EDUCACA 
08.010.12.365.0026.2079.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil  118000 – Trans. do FUNDEB                                                                                      
R$ 300.000,00 

Subtotal: R$ 300.000,00 
Total Parcial Reduzido: R$ 500.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 29 de março de 
2019. Água Clara – MS, 01 de abril de 2019. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

DECRETO Nº 54 DE 02 DE ABRIL DE 2019. 
Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais), ao 
Orçamento Geral do Município, e dá outras 

providências.  
O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  

Art. 1º  Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial conforme Art. 41, Inciso II da Lei 4.320/64 
ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), na forma abaixo especificada: 
01 - PREFEITURA 
01.002 – GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.131.0041.2081 – PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – GABINETE 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                 
R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: R$ 100.000,00 
01.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.131.0041.2082 – PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.01.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos – Educação                                      R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: R$ 100.000,00 
01.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.131.0041.2083 – PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – INFRA 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                 
R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: R$ 100.000,00 
01.018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.131.0041.2084 – PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – ESPORTE 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                   
R$ 50.000,00 

SUBTOTAL: R$ 50.000,00 
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00 

03 – FUNDO DE SAÚDE 
03.011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.131.0041.2085 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – SAÚDE 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.02.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos – Saúde                                             R$ 60.000,00 
Fonte 1.14.009 – Componente Piso de Atenção Básica Variável 
– PAB VARIÁVEL                                               R$ 40.000,00 

TOTAL SAÚDE: R$ 100.000,00 
04 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04.012 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04.012.08.131.0041.2086 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – ASSISTÊNCIA 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1.00.000 – Recursos Ordinários                        
R$ 150.000,00 

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00 
06 – FUNDO DE CULTURA 
06.015 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.131.0041.2087 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – CULTURA 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                          
R$ 100.000,00 

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00 
11 – FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE 
11.001.04.131.0041.2088 - PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS – MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                          
R$ 100.000,00 

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00 
TOTAL GERAL R$ 800.000,00 

  Art. 2º  Servirá de recurso para cobertura do 
crédito de que trata o Artigo 1º desta Lei, na forma do art. 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei, e a seguir 
especificadas: 
REDUÇÃO 
01 – PREFEITURA 
RED 0566 
01.004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01.004.04.122.0039.1043 – CONST. ALMOXARIFADO E 
ARQUIVO GERAL DA PREFEITURA 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                           
R$ 60.000,00 

SUBTOTAL: R$ 60.000,00 
RED 0178 
01.017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01.017.04.123.0039.2013 – CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 
3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                   
R$ 40.000,00 

SUBTOTAL: R$ 40.000,00 
RED 0048 
01.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.005.12.122.0039.2044 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte 1.01.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos – Educação                                      R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: R$ 100.000,00 
RED 0130 
01.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.26.782.0034.2055 – MANUTENÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                    
R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: R$ 100.000,00 
RED 0198 
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

01.018 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
01.018.27.812.0027.1021 – CONST., REF., AMPL. E 
EQUIPAMENTO DE UNID. ESPORTIVA 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte 1.23.000 – Transferência de Convênios – União/Outros                                                                 
R$ 50.000,00 

SUBTOTAL: R$ 50.000,00 
TOTAL PREFEITURA: R$ 350.000,00 

RED 0499 
03 – FUNDO DE SAÚDE 
03.011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008 – PROG DE ATIV RECURSOS DO 
FMS – ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita    
Fonte 1.02.000 – Receita de Impostos e de Transferências de 
Impostos – Saúde                                           R$ 100.000,00 

TOTAL SAÚDE: R$ 100.000,00 
RED 0401 
04 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04.012 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04.012.08.122.0002.2065 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FMAS 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado 
1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                         
R$ 150.000,00 

TOTAL ASSISTÊNCIA: R$ 150.000,00 
RED 0335 
06 – FUNDO DE CULTURA 
06.015 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA 
06.015.13.122.0039.2057 – MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                        
R$ 100.000,00 

TOTAL CULTURA: R$ 100.000,00 
RED 0460 
11 – FUNDO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE 
11.001.04.122.0039.2056 – MANUT DO FUNDO MUNIC DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51 – Obras e Instalações 
1.00.000 – Recursos Ordinários                                                                                                         
R$ 100.000,00 

TOTAL MEIO AMBIENTE: R$ 100.000,00 
TOTAL GERAL REDUZIDO: R$ 800.000,00 

                         Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Água Clara – MS, 02 de abril de 2019. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 

 



Nº. 495/2019  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 02 DE ABRIL DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 16/31 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 
 

RREO 1º BIMESTRE 2019 
Anexos nas páginas de 17 a 31 
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